1






Indicação nº............./2017 

Ao
Excelentíssimo
SR. Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação solicitando
que o executivo libere alvará  ambulante para atuar no parque do lago, em numeras  atividades determinadas como vendedores  de churros, cachorro quente, pipoca, algodão doce, água, refrigerantes e crepes. Ree  

Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, devido ao grande numero de pessoas que circulam diariamente no parque e estão descobertas deste serviço venho através desse solicitar essas melhorias para que as pessoas não precisão se deslocar  do parque até um mercado, lancheria, bar ou padarias próximos ao  lago, pois tendo essas melhorias a disposição no lago as pessoas não iram precisar interromper sua hora de lazer. 
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